
Mudanças com a nova lei 
 

Hoje  Com a nova lei  
NÃO EXISTE LEI ESPECÍFICA SOBRE A VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA CONTRA A MULHER  

TIPIFICA E DEFINE A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR CONTRA A MULHER  

NÃO ESTABELECE AS FORMAS DESTA VIOLÊNCIA  ESTABELECE AS FORMAS DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
CONTRA A MULHER COMO SENDO FÍSICA, 
PSICOLÓGICA, SEXUAL, PATRIMONIAL E MORAL.  

NÃO TRATA DAS RELAÇÕES DE PESSOAS DO MESMO 
SEXO.  

DETERMINA QUE A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A 
MULHER INDEPENDE DE ORIENTAÇÃO SEXUAL.  

APLICA A LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS (LEI 
9.099/95) PARA OS CASOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. 
ESTES JUIZADOS JULGAM OS CRIMES COM PENA DE ATÉ 
DOIS ANOS (MENOR POTENCIAL OFENSIVO).  

RETIRA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS (LEI 
9.099/95) A COMPETÊNCIA PARA JULGAR OS CRIMES DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER.  

PERMITE A APLICAÇÃO DE PENAS PECUNIÁRIAS COMO 
AS DE CESTAS BÁSICAS E MULTA.  

PROÍBE A APLICAÇÃO DESTAS PENAS.  

OS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS TRATAM SOMENTE 
DO CRIME, MAS PARA A MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA RESOLVER AS QUESTÕES DE FAMÍLIA 
(SEPARAÇÃO, PENSÃO, GUARDA DE FILHOS) TEM QUE 
INGRESSAR COM OUTRO PROCESSO NA VARA DE 
FAMÍLIA.  

SERÃO CRIADOS JUIZADOS ESPECIAIS DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER COM 
COMPETÊNCIA CÍVEL E CRIMINAL PARA ABRANGER 
TODAS AS QUESTÕES.  

A AUTORIDADE POLICIAL EFETUA UM RESUMO DOS 
FATOS ATRAVÉS DO TCO (TERMO CIRCUNSTANCIADO 
DE OCORRÊNCIA).  

PREVÊ UM CAPÍTULO ESPECÍFICO PARA O ATENDIMENTO 
PELA AUTORIDADE POLICIAL PARA OS CASOS DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER.  

A MULHER PODE DESISTIR DA DENÚNCIA NA 
DELEGACIA.  

A MULHER SOMENTE PODERÁ RENUNCIAR PERANTE O 
JUIZ.  

É A MULHER QUE MUITAS VEZES ENTREGA A INTIMAÇÃO 
PARA O AGRESSOR COMPARECER EM AUDIÊNCIA.  

É VEDADA A ENTREGA DA INTIMAÇÃO PELA MULHER AO 
AGRESSOR.  

A LEI ATUAL NÃO UTILIZA A PRISÃO EM FLAGRANTE DO 
AGRESSOR.  

POSSIBIBILITA A PRISÃO EM FLAGRANTE.  

NÃO PREVÊ A PRISÃO PREVENTIVA PARA OS CRIMES DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.  

ALTERA O CÓDIGO DE PROCESSO PENAL PARA 
POSSIBILITAR AO JUIZ A DECRETAÇÃO DA PRISÃO 
PREVENTIVA QUANDO HOUVER RISCOS À INTEGRIDADE 
FÍSICA OU PSICOLÓGICA DA MULHER.  

A MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
GERALMENTE NÃO É INFORMADA QUANTO AO 
ANDAMENTO DOS ATOS PROCESSUAIS.  

A MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA SERÁ 
NOTIFICADA DOS ATOS PROCESSUAIS, ESPECIALMENTE 
QUANTO AO INGRESSO E SAÍDA DA PRISÃO DO 
AGRESSOR.  

A MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, EM 
GERAL, VAI DESACOMPANHADA DE ADVOGADO OU 
DEFENSOR PÚBLICO NAS AUDIÊNCIAS.  

A MULHER DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADA DE 
ADVOGADO OU DEFENSOR EM TODOS OS ATOS 
PROCESSUAIS.  

A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER NÃO É 
CONSIDERADA AGRAVANTE DE PENA.  

ALTERA O ARTIGO 61 DO CÓDIGO PENAL PARA 
CONSIDERAR ESTE TIPO DE VIOLÊNCIA COMO 
AGRAVANTE DA PENA.  

HOJE A PENA PARA O CRIME DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
É DE 6 MESES A 1 ANOS  

A PENA DO CRIME DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA PASSARÁ 
A SER DE 3 MESES A 3 ANOS.  

A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA MULHER PORTADORA 
DE DEFICIÊNCIA NÃO AUMENTA A PENA.  

SE A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA FOR COMETIDA CONTRA 
MULHER PORTADORA DE DEFICIÊNCIA, A PENA SERÁ 
AUMENTADA EM 1/3.  

NÃO PREVÊ O COMPARECIMENTO DO AGRESSOR A 
PROGRAMAS DE RECUPERAÇÃO E REEDUCAÇÃO.  

ALTERA A LEI DE EXECUÇÕES PENAIS PARA PERMITIR 
QUE O JUIZ DETERMINE O COMPARECIMENTO 
OBRIGATÓRIO DO AGRESSOR A PROGRAMAS DE 
RECUPERAÇÃO E REEDUCAÇÃO.  

 
Fonte: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres 


